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AGÊNCIA ESTADO 

"O presidente da República tor-
na-se mais fraco diante de um Con
gresso Nacional mais forte, após re
cuperar as suas principais prerroga
tivas. Principalmente se for aprova
do o destaque à emenda Manoel 
Moreira (PMDB-SP), criando a figu
ra do primeiro-ministro coordena
dor de Ministério", afirmou ontem o 
deputado Maurílio Ferreira Lima 
TPMDB-PE), ao comentar a aprova
ção da emenda presidencialista. 

Segundo o deputado, um dos 
subscritores da emenda Humberto 
Lucena, uma prova de que o presi
dente da República se enfraqueceu 
é> que ele não poderá mais editar 
decretos-leis, mas apenas medidas 
provisórias, que deverão ser vota
das no prazo de 30 dias de sua edi

ção, sob pena de serem considera
rias rejeitadas. O decurso de prazo, 
portanto, funcionará ao contrário 
do que hoje ocorre. 

Um exemplo do fortalecimento 
do Congresso Nacional é que a Câ
mara dos Deputados passará a ter o 
poder de moção de censura a minis
tros, desde que individualmente e a 
requerimento de um terço dos depu
tados e se aprovada por dois terços 
da Câmara. 

Para o deputado Maurílio Fer
reira Lima, essa moção de censura 
terá, na prática, duas consequên
cias: "O ministro Maílson da Nóbre
ga!, da Fazenda, não poderá nego
ciar individualmente a dívida exter
na. Terá de ouvir a Câmara, caso 
contrário esta poderá votar uma 
moção de censura e impedir a nego
ciação. Da mesma forma, o governo 
também estará impedido de fazer 

retaliações, como as que vem fazen
do conta os governadores Miguel 
Arraes, de Pernambuco, e Waldyr 
Pires, da Bahia, pois a Câmara po
deria punir com censura o ministro 
da Habitação e Urbanismo, Prisco 
Viana, no caso específico", exempli
ficou o deputado. 

A emenda presidencialista tal 
como foi aprovada ontem, ainda 
sem os destaques, entra em conflito 
com vários itens já aprovados pela 
Constituinte. Na semana passada, 
por exemplo, foi aprovado que o 
presidente da República passa a no
mear apenas um terço dos membros 
do Tribunal de Contas da União 
(TCU), cabendo ao Congresso os 
dois terços. A emenda Humberto 
Lucena, entretanto, restabelece a 
nomeação de todos os ministros do 
TCU pelo presidente da República, 

após aprovação do Congresso Na
cional. 

ADAPTAÇÃO 

A atual Constituição não sobre
viverá a partir da promulgação da 
nova Carta, mesmo nos casos em 
que não houver regulamentação, 
devendo o presidente da República 
governar com base no novo texto. A 
explicação foi dada ontem, em Bra
sília, pelo desembargador Odyr Por
to, do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, ao assumir a presidência da 
Associação dos Magistrados Brasi
leiros para o biénio 1888-90. 

Na opinião do desembargador 
a aprovação do presidencialismo 
quando o texto da futura Carta pre
vê o parlamentarismo não represen
ta um problema grave: "É um mero 
problema de adaptação de artigos", • 
disse. 

Esta é a emenda Lucena aprovada pela 
Constituinte. A exceção do sistema de gover
no e da duração do mandato dos presidentes 
da República, alguns itens ainda poderão ser 
modificados nos próximos dias. 

is CAPÍTULO n 
Do Poder Executivo 

v,; SEÇÁO i 
*•" 
-.„ Do Presidente e do Vice-Presidente da 
-República. 
.;,, Art. 90. O Poder Executivo é exercido 
jpelo Presidente da República, auxiliado pelos 
Ministros de Estado. 

Art. 91 . O Presidente e o Vice-Presidente 
Hi República serão eleitos simultaneamente 
dentre os brasileiros natos maiores de trinta e 
cinco anos e no exercício de seus direitos 
políticos, por eleição direta, em sufrágio uni
versal e secreto em todo o País, cento e vinte 
dias antes do término do mandato presiden-

m 
***• Art. 92. Será considerado eleito Presi
dente o candidato que, registrado por partido 
político, obtiver a maioria absoluta de votos, 
não computados os em brancos e os nulos. 

§ I o Se nenhum cand ida to a lcançar 
maioria absoluta na primeira votação, far-se-
á n o v a eleição trinta dias após a proclamação 
d o resultado, concorrendo os dois candidatos 
mais votados. 
.£, § 2°. Se antes de realizada a segunda 
•votação qualquer dos candidatos que a ela 
tiver o direito de concorrer falecer, desistir de 
sua candidatura ou ainda, sofrer qualquer 
impedimento que o inabilite, convocar-se-á, 
íentre os remanescentes, o candidato com 
rflàior votação. 

§ 3 o Se na hipótese do parágrafo anterior 
Jvouver dentre os remanescentes mais votados 
triais de um candidato com a mesma votação, 
qualificar-se-á o mais idoso. 

§ 4° A eleição do Presidente implicará a 
'do candidato a Vice-Presidente com ele regis
trado. 
„ t Art. 93 . O Presidente e o Vice-Presidente 
dâ República tomarão posse em Sessão do 
Congresso Nacional e, se este não estiver 
reunido, perante o Supremo Tribunal Fede
ral, prestando compromisso de manter, de
fender, cumprir a Constituição, observar as 
léls, promover o bem geral do povo brasilei
ro, sustentar a união, a integridade e a inde
pendência do Brasil. 

Parágrafo único. Se decorridos os dez 
tlfas da data fixada para a posse, o Presidente 
OH o Vice-Presidente, salvo motivo de força 
Triaior, não tiver assumido o cargo, este será 
declarado vago pelo Supremo Tribunal Fe
deral. 
-t< Art. 94. Substituirá o Presidente, no caso 
ài impedimento, e suceder-lhe-á, no de vaga, 
o . Vice-Presidente. 

Parágrafo único. O Vice-Presidente da 
ídepública, além de outras atribuições que lhe 
forem conferidas por lei complementar, auxi
liará o Presidente, sempre que por ele convo
cado para missões especiais. 
"*J Art. 95. Em caso de impedimento do 
Presidente e do Vice-Presidente, ou vacância 
cios respectivos cargos, serão sucessivamente 
thamados ao exercício da Presidência, o Pre
sidente da Câmara dos Deputados, do Senado 
federal e o do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 96. Vagando os cargos de Presidente 
e Vice-Presidente da República, far-se-á elei
ção noventa dias depois de aberta a última 
vaga. Ocorrendo a vacância nos últimos dois 
j ços do período presidencial, a eleição para 
ambos os cargos será feita trinta dias depois 
da última vaga pelo Congresso Nacional, na 
forma da lei. Em qualquer dos casos, os elei
tos deverão completar o período dos seus 
antecessores. 

Art. 97. O mandato do Presidente da 
República é de cinco anos, vedada a reeleição 
tiara o período subsequente, e terá início em 
primeiro de janeiro do ano seguinte ao de sua 
eleição. 

Art. 98. O Presidente e o Vice-Presidente 
da República não poderão ausentar-se do 
País sem licença do Congresso Nacional sob 
pena de perda do cargo, salvo por período 
não superior a quinze dias. 

Parágrafo único. Ficam o Presidente e o 
Vice-Presidente da República obrigados a en
viar ao Congresso Nacional relatório circuns
tanciado dos resultados de sua viagem. 

SEÇÃO II 
Das atribuições do Presidente da República 

Art. 99. Compete privativamente ao Pre
sidente da República: 

I — nomear e exonerar os Ministros de 
Estado; 

II — exercer, com o auxílio dos Minis
tros de Estado, a direção superior da adminis
tração federal; 

III — iniciar o processo legislativo, na 
forma e nos casos previstos nesta Consti
tuição; 

IV — sancionar, promulgar e fazer publi
car as leis, expedir decretos e regulamentos 
para a sua fiel execução; 
a V — vetar projetos de lei parcial ou 

totalmente ou solicitar a sua reconsideração 
ao Congresso Nacional; 
_ VI — dispor sobre a organização e o 

funcionamento da administração federal, na 
forma da lei; 

VII — manter relações com Estados es
trangeiros e acreditar seus representantes di
plomáticos; 

: ' VIII — celebrar tratados, convenções e 
atos internacionais, sujeitos a referendo do 
Congresso Nacional; 
-D IX — decretar o estado de defesa e o 
estado de sítio nos termos desta Constituição; 
., X — decretar e executar a intervenção 

federal; 
• XI — autorizar brasileiros a aceitar pen

são, emprego ou comissão de Governo es
trangeiro; 

XII — remeter mensagem e plano de 
governo ao Congresso Nacional por ocasião 
da abertura da Sessão Legislativa, expondo a 
situação do País e solicitando as providências 
que julgar necessárias; 

XIII — conceder indulto e comutar pe
nas com audiência, se necessário, dos órgãos 
instituídos em lei; 
'• XIV — exercer o comando supremo das 
Forças Armadas, promover os óficiais-gene-
rais das três armas e nomear os seus coman
dantes: 

XV — nomear, após aprovação pe lo 
Congresso Nacional, os Ministros do Supre
mo Tribunal Federal, do Tribunal de Contas 
da União, dos Tribunais Superiores, os Go
vernadores de Territórios, o P r o c u r a d o r -

Geral da República, o Presidente e os Direto-
res do Banco Central e outros servidores 
quando determinado em lei; 

XVI — nomear os magistrados nos casos 
previstos nesta Constituição e o Procurador-
Geral da União; 

XVII — convocar e presidir o Conselho 
da República e o Conselho de Defesa Na
cional; 

XVIII — declarar guerra, no caso de 
agressão estrangeira, autorizado pelo Con
gresso Nacional ou referendado por ele quan
do ocorrida no intervalo das sessões legislati
vas, e, nas mesmas condições, decretar, total 
ou parcialmente, a mobilização nacional; 

XIX — celebrar a paz, autorizado ou 
após referendo do Congresso Nacional; 

XX — determinar a realização de refe
r e n d o popu la r , nos termos desta Consti
tuição; 

XXI — conferir condecorações e distin
ções honoríficas: 

XXII — permitir, com autorização do 
Congresso Nacional, que forças estrangeiras 
ou vinculadas a organismos internacionais 
transitem pelo território nacional, ou, por 
motivo de guerra, nele permaneçam tempora
riamente, sempre sob o comando de autorida
de brasileira; 

XXIII — enviar ao Congresso Nacional 
o plano plurianual de investimentos, o proje-
to da lei de diretrizes orçamentárias e as 
p r o p o s t a s de orçamentos, previstos nesta 
Constituição; 

XXIV — prestar anualmente, ao Con
gresso Nacional, dentro de sessenta dias após 
a abertura da sessão legislativa, as contas 
relativas ao exercício anterior; 

XXV — prover e extinguir os cargos 
públicos federais, na forma da lei; 

XXVI — adotar medidas provisórias 

SEÇAO IV 
Dos Ministros de Estado 

Art. 104. Os Ministros de Estado serão 
escolhidos dentre brasileiros natos maiores de 
vinte e um anos e no exercício dos direitos 
políticos. 

Art. 105. A lei disporá sobre a criação, 
estrututação e atribuições dos Ministérios. 

Art. 106. Os Ministros de Estado são 
obrigados a atender a convocação da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal. 

§ Io. Na sessão ordinária imediatamente 
posterior â presença de Ministro de Estado 
convocado, a Câmara Federa! ou o Senado da 
República, por iniciativa de qualquer das Li
deranças que representem no mínimo um ter
ço da respectiva Casa Legislativa e pelo voto 
de dois terços de seus membros, poderá votar 
resolução exprimindo discordância ao depoi
mento e às respostas do Ministro às interpela
ções parlamentares. 

§ 2°. Os Ministros de Estado poderão 
comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados e a qualquer de suas Comissões, 
por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva para expor assunto de 
relevância de seu Ministério. 

Art. 107. Por iniciativa de, no mínimo, 
um terço dos seus membros, a Câmara Fede
ral poderá apreciar moção de censura a Mi
nistro de Estado. 

§ Io. A aprovação da moção de censura 
dar-se-á pela maioria de dois terços dos mem
bros da Câmara Federal. 

§ 2°. A moção de censura implica a 
exoneração do Ministro a que se referir. 

§ 3o . Os signatários de moção de censura 
que não for aprovada não poderão apresentar 
outra na mesma sessão legislativa, com rela
ção ao mesmo Ministro. 

com força de lei, nos termos desta Consti
tuição; 

XXVII — exercer outras atribuições pre
vistas nesta Constituição. 

§ 1". O Presidente da República poderá 
delegar as atribuições mencionadas nos inci
sos VI, XIÍI e XXVI, primeira parte, aos 
Ministros de Estado ou aos Procuradores-
Gerais da República e da União, que observa
rão os limites traçados nas respectivas delega
ções. 

Art. 100. Uma vez em cada sessão legis
lativa, após o primeiro ano de governo, o 
Presidente da República poderá submeter ao 
Congresso Nacional medidas legislativas que 
considere programáticas e de relevante inte
resse nacional. 

Parágrafo único. O Congresso Nacional, 
em sessão conjunta, apreciará as medidas 
programáticas no prazo de 30 dias, deliberan
do pela maioria de seus membros. 

SEÇÃO III 
Da Responsabilidade do Presidente da Repú

blica 

Art. 101. São crimes de responsabilidade 
os atos do Presidente da República que aten
tarem contra a Constituição Federal e, espe
cialmente: 

I — a existência da União; 
II — o livre exercício do Poder Legislati

vo, do Poder Judiciário, doMinistério Públi
co e dos Poderes constitucionais dos Estados; 

III — o exercício dos direitos políticos, 
individuais e sociais; 

IV — a segurança interna do País; 
V — a probidade na administração; 
VI — a lei orçamentária; e r 
VII — o cumprimento das leis e das 

decisões judiciais. 
Parágrafo único. Esses crimes serão defi

nidos em lei especial, que estabelecerá as nor
mas de processo e julgamento. 

Art. 102. Depois que a Câmara dos De
putados declarar a admissibilidade da acusa
ção contra o Presidente da República, pelo 
voto de dois terços de seus membros, será ele 
submetido a julgamento perante o Supremo 
Tribunal Federal, nas infrações penais co
muns, ou perante o Senado Federal, nos cri
mes de responsabilidade. 

§ 1° O Presidente ficará suspenso de suas 
funções: 

a) nas infrações penais comuns, se rece
bida a denúncia ou queixa-crime peio Supre
mo Tribunal Federal; 

§ 2° Se decorrido o prazo de cento e 
oitenta dias, o julgamento não estiver con
cluído, cessará o afastamento do Presidente, 
sem prejuízo do regular prosseguimento do 
processo. 

§ 3 o Enquanto não sobrevier sentença 
condenatória nas infrações comuns, o Presi
den te da Repúbl ica não estará sujeito a 
prisão. 

Art. 103. O Presidente da República, na 
vigência de seu mandato, não pode ser res
ponsabilizado por atos estranhos ao exercício 
de suas funções. 

Com fundamento no art. 23 § 2°., do 
Regimento Interno, a aprovação da nova re-
dação desses artigos, agora proposta, impor
tará na alteração dos seguintes dispositivos 
constituicionais: 

Art. 14. 
§ 3o . (nova redação): 
"São privativos de brasileiro nato os car

gos de Presidente e Vice-Presidente da Repú
blica, Presidentes da Câmara Federal e do 
Senado da República, Ministro do Supremo 
Tribunal Federal e Ministro de Estado, além 
dos integrantes das carreiras diplomática e 
militar." 

Art. 56. 
§ Io. (nova redação): "Cada Legislatura 

terá a duração de quatro anos." 
Art. 59. 
Item Hl (nova redação): "Autorizar o 

Presidente e o Vice-Presidente da República a 
se ausentar do País, importando a ausência 
sem consentimento em perda de cargo." 

item VII (nova redação): 

"fixar para cada exercício financeiro a 
r emuneração do Pres idente e do Vice-
Presidente da República e dos Ministros de 
Estado;" 

Item VIII (nova redação): 
"julgar anualmente as contas prestadas 

pêlo Presidente da República e apreciar os 
relatórios sobre a execução dos planos de 
governo." 

Parágrafo único, (nova redação): 

" O Presidente e o Vice-Pres"idente da Re-
pública-não poderão ausentar-se do País, sob 
pena de perda de mandato, devendo, ao final 
de cada viagem, apresentar relatório circuns
tanciado de seus resultados, observado o dis
posto no art.... (94D da presente emenda). 
Art. 61 . Caput (nova redação): 

"A Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal, ou qualquer de suas Comissões, po
derão convocar Ministros de Estados para 
prestar, pessoalmente, informações sobre as
sunto previamente determinado, importando 
a ausência, sem justificação adequada, em 
crime de responsabilidade." 
Art. 64. (nova redação): 

"Compete privativamente à Câmara dos 
Deputados: 

I — autorizar, por dois terços de seus 
membros, a instauração de processo contra o 
Presidente da República e os Ministros de 
Estado; 

II — proceder à tomada de contas do 
Presidente da República, quando não apre
sentadas ao Congresso Nacional dentro de 
sessenta dias após a abertura da sessão legis
lativa; 

III — aprovar a moção de censura a 
Ministros; 

IV — recomendar ao Presidente da Re
pública o afastamento de detentor de cargo 
ou função de confiança no Governo Federai, 
inclusive na admnistração indireta." 

Art. 65. Item I (nova redação): 
"processar e julgar o Presidente da Repú

blica nos crimes de responsabilidade e os 
Ministros de Estado nos crimes da mesma 
natureza, conexos com aqueles." 

Item VI (nova redação): 

"fixar, por proposta do Presidente da 
República, limites globais para o montante da 
dívida consolidada da União, dos Estados e 
dos Municípios;" 

Art. 69. Item I (nova redação): 
"investido na função de Ministro de Es

tado, chefe de missão diplomática permanen
te, Governador de Território, Secretário de 
Estado, do Distrito Federal, de Território ou 
de Prefeitura de Capital"; 
Art. 71 § 5" (nova redação): 

"Cada uma das Casas reunir-se-á em 
sessões preparatórias, a partir de 1° de feve
reiro, no ano da Legislatura, para a posse de 
seus membros e eleição das respectivas Me
sas, vedada a recondução para o mesmo car
go na eleição imediatamente subsequente." 
§ 7o (suprimir). 
§§ 8° e 9" (renumerar, passando a constituir 
os novos §§ 7" e 8"). 
Art. 75. Caput (nova redação): 

"A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Co
missão da Câmara dos Deputados ou do Se
nado Federal, ao Presidente da República, aos 
Tribunais Superiores e aos cidadãos na forma 
prevista nesta Constituição." 
Art. 75. § 1° (nova redação): 

"São de iniciativa privativa do presidente 
da República as leis que disponham sobre: 

a) fixação ou modificação dos efetivos 
das Forças Armadas; 

b) criação de cargos, funções ou empre
gos públicos na administração direta ou au
tárquica ou aumentem a sua remuneração; 

c) organização administrativa e judiciá
ria, matéria tributária e orçamentária, servi
ços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 

d) servidores públicos da união e territó
rios, seu regime jurídico, provimento de car
gos, estabilidade e aposentadoria de civis, 
reforma e transferência de militares para a 
inatividade; 

e) organização do Ministério Público e 
da Defensoria da União e normas gerais para 
a organização do Ministério Público e da 
Defensoria Pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios; 

f) criação, estruturação e atribuições dos 
Ministérios e órgãos da administração pú
blica." 
Art. 76. Caput (nova redação): 

"Em caso de relevância e urgência, o 
Presidente da República poderá adotar medi
das provisórias, com força de lei, devendo 
submetê-las de imediato, para conversão, ao 
Congresso Nacional, que, estando em reces
so, será convocado extraordinariamente para 
se reunir no prazo de cinco dias." 

Art. 77. Item I (nova redação): 
"nos projetos de iniciativa exclusiva do 

Presidente da República ressalvado o dispos
to nos §§ 3° e 4" do art. 195". 
Art. 78. § 1" (nova redação): 

" O Presidente da República poderá soli
citar urgência para apreciação de projetos de 
sua iniciativa." 
Art. 82. Caput (nova redação): 

"As leis delegadas serão elaboradas pelo 
Presidente da República, devendo ser solicita
da ao Congresso Nacional." 
5 2" (nova redação): 

"A delegação ao Presidente da República 
terá forma de resolução do Congresso Nacio
nal, que especificará seu conteúdo e os termos 
do seu exercício." 
Art. 85. Item í (nova redação): 

"apreciar as contas prestadas anualmen
te pelo Presidente da República, mediante 
parecer prévio a ser elaborado em sessenta 
dias a contar do seu recebimento." 
Art. 99. Itens I e II (suprimir) 
Itens III e IV (renumerar, passando a consti
tuir os novos itens I e II). 
Art. 126. Item I, b (nova redação): 

"nas infrações penais comuns, o Presi
dente da República e os Ministros de Estado, 
os membros do Congresso Nacional, seus 
próprios Ministros, o Ptocurador-Gera! da 
República e os membros do Conselho Nacio
nal de Justiça"; 
Art. 126. Item I, d (nova redação): 

"o habeas corpus, sendo paciente qual
quer das pessoas referidas nas alíneas anterio
res; o mandado de segurança, o habeas data e 
o mandado de injunção contra atos do Presi
dente da República, das Mesas da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal, do Tri
bunal de Contas da União, do Procurador-
Geral da República, do Superior Tribunal de 
Justiça e do próprio Supremo Tribunal Fe
deral." 
Art. 127 Item II (suprimir) 
Itens III até X (renumerar, passando a consti
tuir os novos itens II até X). 

Art. 159. Caput (nova redação): 
"Quando for necessário preservar, ou 

prontamente restabelecer, em locais determi
nados e restritos, a ordem pública ou a paz 
social, ameaçadas por grave e iminente insta
bilidade institucional ou atingidas por cala
midades naturais de grandes proporções, o 
Presidente da República, ouvidos o Conselho 
da República e o Conselho de Defesa Nacio
nal, poderá decretar o estado de Defesa, sub-
metendo-o ao Congresso Nacional." 
Art. 184. § 5" (nova redação). 

"Em relação ao imposto de que trata o 
inciso II, resolução do Senado Federal, de 
iniciativa do Presidente da República ou de 
um terço dos senadores, em ambos os casos 
aprovada por dois terços de seus membros, 
estabelecerá as alíquotas aplicáveis às opera
ções e prestações interestaduais de expor
tação." 
Art. 195. § 6" (nova redação): 

" O projeto de lei orçamentária anual 
será enviado pelo Presidente da República ao 
Congresso Nacional, nos termos da lei com- j 
plementar a que se refere o art. 194 § 7" e, se 
até o encerramento do período legislativo não 
for devolvido para sanção, será promulgado 
como lei." 

TÍTULO IX 
Disposições Transitórias 

Art. 2" Parágrafo único (suprimir). 

Alencar Monteiro 

Ma Mesa, a expectativa de Cabral e Ulysses com o quórum 

ngae 
^<^_y£ I i/ 

BRASÍLIA 
AGÊNCIA ESTADO 

Em nenhum mornEBto as três 
heras e 42 minutos da sessão da As
sembleia Nacional Constituinte que 
confirmou o sistema presidencial de 
governo foram o melhor programa 
do dia de ontem. Faltou brilho. Não 
houve um grande discurso, uma 
questão de ordem mais inquietante, 
mas não faltou um certo descaso, 
algum deboche, nem várias provo
cações. Quando o resultado surgiu 
no painel eletrôrdco, ãs 18h.ll, o pa
pel picado foi pouco para comemo
rar a alegria dos vitoriosos, que por 
sinal não pareceu das mais genuí
nas, ao mesmo tempo que o plená
rio constatou a grande surpresa da 
sessão — o quórum pleno de 559 
constituintes. E quando o presiden
te Ulysses Guimarães quebrava sua 
construída impassibilidade com um 
esboço de sorriso, dois grandes gru
pos se formaram e exibiram o gosto 
prévio pelo próximo combate, a du
ração do mandato do presidente Jo
sé Sarney, aos gritos de quatro e 
cinco. 

Pontualmente a sessão come
çou às 14h30, sem quórum e sem 
excitação. O jeito foi conceder a pa
lavra a quem quisesse até o plenário 
lotar. Os discursos ficaram no tema 
presidencialismo versus parlamen
tarismo, com conteúdo pobre e sob 
a desatenção geral. Nas galerias, o 
pevo ficou de fora, e muitos consti
tuintes acompanharam até lá pa
rentes e amigos. Às 15h04, Ulysses 
Guimarães, sem séquito, assumiu 
os trabalhos, e o deputado Juarez 
Antunes (PDT-RJ), que ocupava o 
microfone, gracejou: "O cacique 
chegou e nós vamos respeitar". Com 
exato um minuto na cadeira presi
dencial, a voz firme de Ulysses 
anunciou a votação da emenda, 
aprovada logo depois, que permitirá 
ao povo a iniciativa de leis. A partir 
daí, manteve a disposição de apres
sar os trabalhos. 

O AUXÍLIO DO 'MÁGICO' 
Findava a primeira hora da ses

são e o sistema de governo conti
nuava sem apreciação. O plenário e 
as galerias permaneciam tranqui
los, e o secretário-geral da Mesa da 
Câmara, Paulo Afonso Martins de 
Oliveira, o "mágico" do regimento 
interno, dava explicações a Ulysses, 
meio escondido por quilos empilha
dos de papel. Nada de acordos ou 
acertos de última hora, nada de ro
dinhas, nada de conchavos. O ple
nário votou outra emenda em com
plementação à primeira, com a defi
nição de 513 constituintes e, às 
15h46, Ulysses anunciou a emenda 
Humberto Lucena, que manteve o 
presidencialismo. 

Aí então surgiram as primeiras 
questões de ordem. O presidente sa-
fou-se delas com o auxílio rápido de 
Paulo Afonso, mas não evitou que 
os microfones do plenário fossem 
excessivamente procurados, cau
sando pequena dificuldade. O líder 
de Sarney, deputado Carlos San-
fAnna, e o de Leonel Brízola, Bran
dão Monteiro, interferiram sem 
maior ibope, enquanto o senador 
Afonso Arinos, discreto como sem
pre, procurava um cantinho no ple
nário. 

Às 16 horas, Humberto Lucena 
tentou defender sua emenda e San-
fAnna se fez ouvir no microfone, 
garantindo que os cinco anos já es
tavam no bolso. No cafezinho, perto 
do plenário, o deputado Ricardo 
Fiúza, expoente do Centrão, dava 
pêsames a esquerdistas parlamen
taristas. O senador Álvaro Pacheco, 
da copa e da cozinha de Sarney, 
contabilizava 310 votos prévios cm 
favor do presidencialismo, enquan
to o deputado Victor Faccioni, par
lamentarista de verdade, lamenta
va: "Não temos o tesouro à nossa 
disposição, mas será uma vitória de 
Pirro, pois o presidencialismo leva
rá o País a um impasse". 

Considerações e previsões à 
parte, os trabalhos continuavam no 
plenário. Com um princípio de con
fusão, Ulysses ameaçou desligar os 
microfones. Mesmo assim, um coro 
"ê-ê-ê" buscava tumulto. O senador 

Fernando Henrique Cardoso e o díg 
putado José Genoíno conversavam 
alto e sorridentes, e os gritos de q&& 
tro e cinco anos se faziam ouvir. Ç< 
senador Humberto Lucena, com ppí 
se de tribuno, fechou a boca e espjé; 
rou seis minutos. Mas, quando cori* 
seguiu falar, mal foi ouvido. NovôJ 
gritos: "Senta, senta!", dirigidos ào 
grupo que não deixava a ala central 
do plenário. A excitação aumentava, 
e não mais havia lugar vago, nerfa 
nas galerias. Oito minutos mais t$r-
de, Lucena descia da tribuna e dávã 
lugar ao senador Luís Vianna Filh'# 
defensor do parlamentarismo. 

PROGRAMA DE AUDITÓRIO 
Ao começar o discurso, o plená

rio calou. Mas por pouco tempo ,e 
não completamente. O senador açaí-
bou se perdendo nas ideias e no 
tempo, e veio a bagunça. O deputan
do Ricardo Fiúza gritou para Viaĵ M 
"E no tempo dos atos institucionais 
também era parlamentarista?"' Q 
senador citou Tancredo Neves e^g 
deputado Francisco Benjamin ffs 
questão de lembrar, aos berros, qm 
votara em Paulo Maluf no colégio 
eleitoral. De repente, pedia-se de io
dos os lados que Viana deixasse.v<? 
microfone: "Tá na hora. Tá na $*• 
ra". Mas ele solicitava: "Mais cinçft 
minutos". E ouvia: "Não. NacA 
Ulysses pedia: "Colaborem, por" fa
vor", enquanto a sessão começava a 
se assemelhar a um programa.^9 
auditório. * j", 

Pressa para votação e falta .de 
respeito marcaram a reação à p ^ 
sença de Viana. Debochando, o de» 
putado Thomaz Nono comentõiú 
"Com discursos assim, voto pela 
monarquia". ,-~ 

O deputado Vivaldo Barboz.£ 
(PDT-RJ) sucedeu Viana na tribuna 
e defendeu o presidencialismo. M|^ 
o caos provocado pela passagem do 
senador baiano não se desfazia. t„ 

Quando o senador Nelson Car
neiro (PMDB-RJ) começou seu di£ 
curso, apelou para um tom emociq-s 
nal, que sensibilizou um pouco o 
plenário. Revelou emoção na voz Já" 
cansada, meio fraca e, quando en
cerrou, às 16h51, não percebeu qúê 
fora o maior ibope da tribuna. 

Irado, o líder de Sarney, Carlos 
SanfAnna, reclamou que Ulysseií 
estendia a lista de oradores que
brando o regimento interno. O pre^ 
sidente não deu muita bola. Masou* 
tros constituintes, como Del Bosc*8 
Amaral (PMDB-SP), aproveitaram, 
para conturbar. Ulysses ouviu aígtí-
mas vaias, enquanto muitos cortáti; 
tuintes berravam pedindo votação? 
Mesmo assim, Ulysses deu a palavíèí 
ao deputado Maurílio Ferreira Lima 
e viu sua autoridade arranhada,'ja 
que os apupos foram muitos. •-"" 

PIOR DISCURSO 
Novos tumultos contra a pWí1 

sença do novo orador, o senador J& 
sé Fogaça (PMDB-RS) na tribúftãT 
As 17hl0, Fogaça falava. Como ar» 
gumento, entrou com uma esperte
za política que lhe valeu vaias e o 
recorde de pior discurso da sessão* 
Ele falava um monte de bobagens e* 
Ulysses, àquela altura, traía um sên-1 
timento de enfado, a cabeça pena
da para o lado direito, os olhos bai
xos. Mas voltou à postura empeiâi-
gada quando o plenário voltoyfa 
berrar: "Olha o tempo. Tá na hf»a. 
Mudou muito, covarde". rM 

Às 18 horas, excitação geral;| 
plenário se levanta desordenado,*! 
dos falam ao mesmo tempo. É aj 
tacão. O primeiro número que aj 
rece no painel é 438. Vai subir 
subindo, até completar o total^| 
559. Calmo, os dedos das mãos cijj; 
zados, Ulysses conversava com 1 
nardo Cabral. O processo de vc 
ção continua e a torcida se diril 
para que a presença total de consti
tuintes seja atingida. Quando o pai
nel chega aos 559, gritos, alegria, 
palmas. Finalmente, o resultado em 
11 minutos. Breves comemorações, 
as galerias se levantam, os consti
tuintes vão deixando o plenário e a 
sessão continua. "'''" 
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CÂMBIO OFICIAL. MAIS BARATO QUE 0 RENT-A-CAR. 
A linha Citroen esta cada dia melhor. Conheça os novos modelos 88. 
Um deles pode ser seu na Europa. " 0 " km, seguro total e quilometragem livre. 
Solicite folheto informativo. 
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